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EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Termo de Contrato DL n' 007/2023 - PARTES: A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS - PI , localizada na Rua João Dantas, 210 -

Centro - Pimenteiras - PI , inscrito no CNPJ sob o n' 06.554.893/0001-01 e a 
Empresa INSTITUTO LEGATUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ de N' 
19.573.076/0001-34, sito a Rua Fidalma Boavista Godim, n' 2361 , Bairro Horto, 
Teresina PI, fone: (86) 3305-5779, e-mail : 
atendiemtno@institutolegatus.com.br. OBJETO: Contratação de empresa 
através de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a realização de seleção 
interna de gestores para as escolas da rede municipal de ensino. VALOR 
GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). DOTAÇÃO: 500 - Recursos 
Próprios. VIGÊNCIA: 05/05/2023 até 31 /12/2023 contados a partir da 
assinatura do contrato. SUPORTE LEGAL: Art. 75, inciso 11 , da Lei n' 
14.133/2021 , atualizado pelo Decreto 11 .317/2022 - Dispensa de Licitação n'. 
007/2023. Pela Contratante assina o Sr(a) . MARIA LUCIA DE LACERDA -

Prefeita Municipal de Pimenteiras - PI. Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ 
ABEL M P LANDIM, Diretor Executivo. Pimenteiras - PI , 05/05/2023. 
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LEI Nº 634n023. OE 05 OE MAIO OE 2023. 

Dispõe sobre o pagam ento das remunerações 
d os cargos d e Gerente e A ssistente 
Adminis trativo e Financeiro de Previdên cia e 
adota outras providências. 

A PRE F E ITA M U NICIPAL D E Pll\1E NTE IRAS - PI , no uso das atribuições que 
lhe são confe ridas por Lei, faz saber que a Câm ara Municipal aprovou e e u sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º Os ocupantes dos cargos de Gerente e Assiste nte Administrativo e Financeiro de 
P revidência de q ue trata o artigo 70 da Lei nº 468 de 16 de abril de 20 14, serão remun e rados 
conforme definido nesta Lei. 

§ 1 º O cargo de Gerente de Previdência será remunerado com o valor de 02 (dois) 
salários-m ín imos. 

§ 2º O ocupante do cargo de Assistente Administrativo e F inanceiro de Previdência 
perceberá, a título de Remune ração, O 1 (um) salário-mínimo. 

Art. 2 º O§ l º do Art. 70 da Lei nº 468 de 16 de abril de 20 14, passa a igorar com a 
seguinte redação: 

"§ ! " Os cargos comissionados de que trata o caput deste artigo serão 
ocupados exclusivamente por servidores titulares de cargos efetivos 
estáveis do Município, ambos para o exercício da gestão do R egime 
Próprio de Previdência Social, com mandato de 4 (quatro) anos, 
nomeados p_elo Prefeito Municipal, e,;c/usivament que tenham nível 
superior e suas remunerações serão pagas pelo Fundo Previdenciário 
do Município de Pimenteiras." 

Art. 3 º As despesas com as remunerações dos cargos dispostos nesta Lei, correrão à 
conta do F undo P revidenciário do M u nicípio de Pimenteiras respeitado em todo caso o lim ite 
legal de gastos com despesas administrativas, previsto aos Regimes P róprios de Previdê ncia 
Social. 

Art. 4 º Es ta Lei e suas d isposições gerais e trans itórias entrarão em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as demais disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pimenteiras-P I, 05 de maio de 2023. 
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LEI Nº 635/2023, 05 DE MAIO DE 2023. 

D ISPÕE SOBRE O USO D E A DESIVOS DE 

IDENTIFICAÇÃO N OS VE ÍCU LOS O FICIAIS DA 

P REFEITURA MUNI CI PAL E DA CÂMARA 

MUNICIPA L DE PIM ENTEIRAS PIAUÍ E D Á 

O UTRAS PROVID~N CIAS. 

A PREFE ITA MUN I C IPAL DE PIMENTE IRAS - PI, no uso das atribuições 
q u e lhe são confer idas por Lei, faz saber q ue a Câm ara M u n icipal aprovou e e u sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 si. Di s p õe s obre o co ntro le d a fro ta d e veículos a se rviço d o 

Município d e Pime ntei ras-Pi sob a fo rma d e ide n t ificação o brig ató ri a e m t o d os os 

veículos que faça m p a rte do p a trimônio d a Pesso a Jurídica d e Dire ito Públic o , b e m 

com o t odos os ca rros a lugados o u ced idos p o r a lg um tipo de contra t o o u s imilares . 

§li! Deverá ser co locad o a desivo con te ndo info rmações nas late rais d ireita e 
esqu e rda e n a pa rte t raseira d os veícul os, com os seguintes di ze res: 

1- Identifi cação con tend o o Brasão d o M uni cípi o d e Pime ntei ras- Pi; 

li - " P refeit u ra Mu n ic ipa l d e P ime n te iras-P I" 

Ili - "Uso excl us ivo e m serviço" 

IV- O n o m e d a Secre t a r ia Municipa l, De pa rta m e n to o u Prog ra m a que o veícul o estiver 
v inc ula d o; 

V - o núme ro do cont ra t o q ue d e u o rigem a locação e data d e vigê ncia do contrato, se o 
veículo pe rte ncer a t e rcei ros; 

VI - A info rmação contend o os d ias d a seman a e os h o rá rios e m que esses veíc ulos t e m a 
permissão d o p o d er pú b lico para circul a r n a rea li zação e execução d as ativ ida des pa ra 
q u a l fo i a locad o; 

VII- Um e-ma il e o número de t e le fone d a o u vid o ria pa ra poss íveis com unicações. 

VIII- Número de ide n tificação 
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§ 2 si O tamanho do adesivo não poderá se r in ferior a cinquenta cen tímetros 
por cinquenta centímetros, e a fonte não poderá ser in ferior ao tamanho quarenta e oito. 

§31l Para carros a lugados, a colocação e a manutenção dos ades ivos devem 
ocorre r p o r conta d a e mpresa locad ora, sempre est a ndo d e fo rma ple n a m ent e legível em 
t o dos os campos. 

Art 2 2. A presente Lei t em p o r o bjetivo ini bir o uso d e veículos oficiais e a 
s e rv iço d a Administ ração Pública , seja d a Pre fe it ura o u d a Câm a ra , e m ativ idades q u e não 
est e jam re laciona d as a serv iço do Município e d e seus cid a d ãos. 

Art 3 S!. Fi ca proibid a a ut ilização d os s loga ns o u símbo los p ró p ios do pe río do 
d e m a nda to d os a dmini s tra d o res públicos, send o pe rmit id o a p e nas a m enção ao pe ríod o 
d e a qui s içã o d o ve ículo . 

Art.4S!. As d espesas d eco rre ntes d essa lei c o rre rão a conta d e dotação 
o rçam e ntá ri a pró pria . 

Art. S S!. A presente Le i se rá regulamenta d a n o que couber, pelo Pod e r 
Executivo Municipa l através d e Decre t o, n o p ra zo d e 30 dias, conta d os d a sua publicação. 

Art.6S!. Fi cam revogad as os d e m a is a t os norm a tivos contrá rios a presen t e Le i. 

Art.7S!. Es t a Le i e ntra e m vigor n a d a t a d e s u a publicação. 

Gab inete da P refei ta M unicipal de P imenteiras-PI, 05 de maio de 2023. 
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